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r''ai'áqrafo Ún i co -• F'a!''a ofc-i l.o cU;. u i.v>!'»• v:fj'-.o iio-r^tc- ai^tino üvcr.;

vvxigida a comperr:>acao do íícyr ar ií.o ria r o}:)<;'r-r:t ça-uic^ r oí;;pc.». tada a

cku-açao semanal do Irabalho..

1.37 •••• D ser-viclor 1 opa j. mor. te r eopcMicável ouv ij-ia-n-ioa

jjortadora de de'f :i. cieri c:i. a ., ciue e«:rl:e;ía a-rii rf^ví; aíoefcU;) espo': i. ■i i i.'O-c.l.j ,,
("orn necie-iniiid ad<a coínprov<''cF;. Qor j'.in ■(■ - .•"•v. ■ i i c.;> i i/:! a 1 ., l .a o •

.:i o rr< a d .a d i Á i- ia *:\ o r i- :•< ija 1 í-»o red u i d a. ..■. :;>e .i. vi l'.-;) \ as '...o c-1-- .i •■;...

conforrne laudo médico oxpodiido pela mc-:;íiia,.

Art» :13B Q ser'v;i.dor poderá ser codidí:;. mediante requisição

para ter exercício em orqao ou entidade dos Tá^dores da União.: dcci

Estados., do Distrito Federal e dos Municípios., nas sexiu i,!) tec

hipóteses::

1 para exercic.i.o de cargo em ciomissao ou li.fncao de

con f ian çai;

11; - em casos» previstos em lei especif i ca -

Parágrafo Único •- Ma hipótese do inciso I deste artig o
Qí'u.i.s da remunerarão será do òrçiao ou ei i Ui.dado reípri s:í. iari to k

Ai''t,. :l.39 - ü servido!'' estável penderá arcxeix tar-cxo;? do

nu.in i c i p :í. o pa ra oíü tuí;) o,, í:ien> roíiHin e ra ça o d oíiid e q ue au to i'" i z a d o pe 1 o

P r e f e i t o F1 un i c i pa!!.,.

Pai''ágrafo ;i.o,. •••■ F'oderá ser aL'.toi--1 z ad a a ai.cien rei .. '.;:ofi>

pe!'-(::ei:)rao integral cie sua renu..neraçao.. v>(;o o estudc:< fcT' <:cf;i.'!i ■:oíií a
atividade? pdblioa. ex e'!"c:i da pelo servidor,, ritc/d i an te arf F:'/'!/: a c-v:?

(í)011 vad a d o P ref o i to !'!i. in i ;í. pa 1..

Parágradi;) 2o.. - A ausência de que trata este artigc.' liao

excederá de quatro anos., e,, findo o período m somente decorrido

outro igual;, será pecnri.tíd-a nova ausertciia para estudo.,

CAPllLiLü VIU

DD lirXERClClO DO MANDATO i:i...E'riVG

Ar-t.. 140 •••• Ao servidor municipal iri vesti do efo mandatci
eletivO;, apli carir-se as disposições previstas no art„ 3u da
Cor^ <:> t i tu:L Çcto Fede ra.l...

Pa r ág rafo Uy\ i c o •••• ü íií e i--v i d o r i n ves ■(: i d o e»í i ffia n a o i: c;:> e ;i. e L i vo

»nur-i i cl pai e inamovivel de oficio pelo tempC' de cíu r"açac:> do seu
mandato

CAPITULO IX

DA SEGURIDADE SÜCIAF.

Ai''tu 141 — O FíurrLcipio manter-á F iam/ de Segui'j.dade S';/;,.:(.al
pai"a o servidor" e su.a família;, ati-avOs» de uhí Ui"qar?
)"• Y' e V i d e n c i á r i o..

{"'a r <:\ çj i''af o l. Jn i c;o — 0 p '.I. a r"> o d e S eq \x i• ■ i d a d o S o c i a ]. v i v> a d a r

cober tura aos riscos a cpie estão su.:i e:i toii;. o ser vidor e sue.


